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gações em que se encontrem constituídos são transfe-
ridos para os serviços que lhes sucedem, por efeito do
presente diploma e sem dependência de qualquer
formalidade.

2 — O presente diploma é título suficiente e bas-
tante para todos os registos que haja que efectuar rela-
tivamente ao património referido nos números ante-
riores.

Artigo 36.o

Providências orçamentais

Os saldos das dotações orçamentais e os saldos de
gerência dos serviços integrados ou reestruturados pelo
presente diploma apurados à data da entrada em vigor
dos diplomas que os regulamentam transitam para os
serviços e organismos que lhes sucedem.

SECÇÃO IV

Organização e funcionamento dos serviços e organismos

Artigo 37.o

Legislação orgânica complementar

Até à entrada em vigor dos diplomas orgânicos pelos
quais se regem os serviços, organismos e órgãos criados
pelo presente diploma, os serviços e organismos con-
tinuam a reger-se pelas disposições normativas que lhes
são aplicáveis em tudo o que não contrariar o presente
diploma.

SECÇÃO V

Legislação revogada

Artigo 38.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 205/2002, de 7 de
Outubro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Setembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — Paulo
Sacadura Cabral Portas — António José de Castro Bagão
Félix — António Victor Martins Monteiro — Carlos Hen-
rique da Costa Neves — Maria do Carmo Félix da Costa
Seabra — Maria da Graça Martins da Silva Carvalho —
Luís Filipe da Conceição Pereira — António Luís Guerra
Nunes Mexia.

Promulgado em 20 de Dezembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Dezembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 11/2005

de 6 de Janeiro

Pelo Decreto-Lei n.o 203/2004, de 18 de Agosto, o
Governo aprovou o novo regime jurídico dos internatos
médicos, criando um único internato médico.

A manifesta importância da uniformização dos inter-
natos justifica a consagração de idêntica uniformização
ao nível do regime remuneratório, que pelo presente
diploma é levada a efeito.

Foi ouvida a Ordem dos Médicos, tendo o diploma
sido objecto de negociação com os sindicatos represen-
tativos do sector, designadamente o Sindicato Indepen-
dente dos Médicos e a Federação Nacional dos Médicos,
dando-se assim cumprimento aos procedimentos decor-
rentes da Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 203/2004, de 18 de Agosto

O artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 203/2004, de 18 de
Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 20.o

Remuneração

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1, durante a

frequência do ano comum, os internos são remunerados
pelo valor correspondente ao índice 73.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2005.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Novembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — António José de Castro Bagão Félix — Luís
Filipe da Conceição Pereira.

Promulgado em 16 de Dezembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Dezembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


